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A julgar pelas declara
ções de ontem, do jurista 
Afonso Arinos, a futura As
sembléia Nacional Consti
tuinte, a ser instalada no 
inicio de 1987, não terá mui
to trabalho a fazer. Em vez 
de perder tempo em longos 
debates, para a elaboração 
da nova Carta, com base 
em estudos, sugestões e 
reivindicações que lhes se
riam encaminhados pelos 
vários segmentos sociais 
que irão representar, bas
tará que seus integrantes 
escolham um dos inumerá
veis modelos, certamente 
disponíveis, que até lá se
rão preparados pelas di
versas comissões constitu
cionais existentes no Pais. 

A comissão instalada on
tem no Ministério da Justi
ça, a partir do decreto que 
a criou, não tem, entre os 
seus objetivos específicos, 
o de elaborar um antepro
jeto da futura Lei Funda
mental, que irá substituir a 
atual, outorgada pelo regi
me anterior. Para isso, 
falta-lhe competência es
trita, por mais competen
tes que sejam os seus mem
bros, em sentido lato. 

O fato, porém, não repre
senta um obstáculo para o 
jurista Afonso Arinos, que 
se diz disposto a redigir o 
seu anteprojeto, para ser 
encaminhado á Assembléia 
Nacional Constituinte. Irri
tado com uma pergunta so
bre se havia coerência en

tre a sua disposição e â ^ 
atribuições que lhe haviam" 
sido conferidas pelo decre
to que criou a comissão, 
respondeu o professor: 
"Decreto é uma medida 
administrativa. Tal como 
as leis, ele pode ser suplan
tado pelos costumes e pelatf 
tradições". « 

Apenas em parte, no en
tanto, procede a afirmação 
de Arinos. A exemplo do 
ser humano, que as produz, 
possuem as leis um ciclo vi
tal inalterável em sua or
dem: nascem, vivem, en
quanto vigentes, e mor
rem, revogadas por outras 
que as sucedem, ou em ra
zão do desuso. A revogação 
tácita de um decreto 
recém-baixado, porém, se
ria um caso raro de morta
lidade precoce, em matéria 
de leis. 

A comissão constitucio
nal, criada pelo presidente 
Sarney, deve apenas reali
zar estudos sobre a maté
ria, sem decisões conclusi
vas, e indicar as tendências 
e anseios que a sociedade 
quer ver expressos na Lei 
Maior. Extrapoladas essas 
atribuições, outras comis
sões — criadas pela Ordem 
dos Advogados do Brasil, 
por assembléias legislati
vas e por sindicatos, para a 
discussão ampla de temas 
relacionados com a futura 
Carta — irão sentir-se, 
também elas, liberadas pa
ra elaborar seus próprios 
anteprojetos e a lutar por 
sua aprovação. 


